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instrução processual, que se revela necessária para even-
tual comprovação das alegações iniciais, mormente a de
que a meação da embargante deve, ou não, ser respeita-
da, por não ter sido, ou ter sido, a dívida contraída em
proveito do casal. De sorte que deixo de aplicar à espé-
cie o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, pois o feito não
se encontra em condições de imediato julgamento.

Com tais razões de decidir, dou provimento à
apelação, para cassar a sentença vergastada, devendo
os autos retornar à comarca de origem, para regular
processamento. 

Custas recursais, ex lege.

DES. IRMAR FERREIRA CAMPOS - De acordo. 

DES.ª MÁRCIA DE PAOLI BALBINO - De acordo. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO,
PARA CASSAR A SENTENÇA.

. . .

condições financeiras para prover-lhe saúde, alimen-
tação e educação, por isso o pedido de regularização
dessa situação.

Pedido julgado improcedente (f. 30/32).
O autor, em apelação (f. 33/35), sustenta que a

menor L.A.S. vive a expensas dele. Com o pedido de
guarda, os pais concordam, razão pela qual reitera o
pedido de concessão de guarda.

Recurso regularmente processado e livre de preparo.
A Procuradoria-Geral de Justiça opina pela manu-

tenção da sentença (f. 44/47-TJ).
Conheço do recurso, porque presentes os pressu-

postos de admissibilidade.
A análise dos autos revela que o apelante, avô

materno, que contribui para suprir as despesas de criação
da neta L.A.S., devido ao convívio harmonioso, que lhe
permite passar bom tempo com ela, requer a sua guarda.

O estudo psicossocial confirma a conclusão acima
(f. 25/26). A situação de neta convivendo com o avô
materno, sem contato com os pais, dele sendo pessoa
dependente para suprir as necessidades (materiais e afeti-
vas), não é retratada nos autos. Estes, na verdade, espe-
lham a atitude complacente do apelante para com a neta,
em decorrência de bom convívio com a ela e com seus
pais, de sorte a proporcionar o convívio em sua residência
por alguns dias, com retorno ao lar dos pais, que não se
descuidam da obrigação de cuidado e orientação.

A guarda destina-se a regularizar a posse de fato,
e não a proporcionar que o bom convívio entre o avô
materno e sua neta dissolva o poder familiar; assim, a
ajuda financeira do avô materno não se confunde com a
posse de fato, exigida pela legislação de regência, para
o alcance da guarda. A situação fática verdadeira é a de
convívio saudável entre o avô materno e sua neta, com
oportuna ajuda financeira, de sorte a proporcionar me-
lhor criação.

A jurisprudência deste egrégio Tribunal orienta:

Apelação cível. Ação de guarda. Pretensão do avô materno.
Menor que é mantido e educado pela genitora. Deferimento
inviável. Recurso não provido.
1. A guarda de filho menor cabe primariamente aos pais em
decorrência do exercício do poder familiar.
2. Somente em caráter excepcional pode a guarda ser deferi-
da a outrem.
3. A criança que é mantida e educada pela genitora não se
insere na excepcionalidade autorizadora de deferimento da
guarda ao avô materno.
4. Apelação cível conhecida e não provida (TJMG - Processo
nº 1.0024.02.796091-3/001).

Direito de família. Guarda de menor. Pedido formulado pelo
avô materno. Inocorrência de excepcionalidade para o defe-
rimento. Objetivo previdenciário. Impossibilidade.
1 - Não fere o princípio da identidade física do juiz a pro-
lação da sentença por outrem que não instruiu o feito em vir-
tude da designação para outra comarca.
2 - A mera necessidade da ajuda financeira do avô materno
não configura a excepcionalidade prevista no Estatuto da
Criança e do Adolescente para a transferência da guarda da
menor que se encontra vivendo com os pais.

Guarda de menor - Avô - Assistência material -
Liberalidade - Posse - Não-ocorrência - 

Poder familiar - Regularidade - 
Improcedência do pedido

Ementa: Guarda. Avô materno. Ajuda financeira. Posse
de fato.

- A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, e
não a proporcionar que o bom convívio entre o avô
materno e sua neta dissolva o poder familiar; assim, a
ajuda financeira do avô materno não se confunde com a
posse de fato, exigida pela legislação de regência, para
o alcance da guarda.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00669999..0055..005522332222-33//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  UUbbáá  -  AAppeellaannttee::  AA..AA..  -  AAppeellaaddooss::  DD..CC..SS..  ee
ssuuaa  mmuullhheerr  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  FFEERRNNAANNDDOO  BBRRÁÁUULLIIOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2007. -
Fernando Bráulio - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FERNANDO BRÁULIO - Tratam os autos de
ação de guarda, proposta por A.A., em face de D.C.S. e
S.C.A., ao fundamento de que é avô materno da menor
L.A.S., com quem convive desde o nascimento, tem
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3 - Preliminar rejeitada e recurso não provido (TJMG -
Processo nº 1.0446.05.000461-8/001).

Ante o exposto, nego provimento à apelação, para
confirmar a sentença recorrida.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SILAS VIEIRA e EDGARD PENNA AMORIM.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

CCooooppeerraattiivvaa  ddee  PPrroodduuttoorreess  ee  EExxppoorrttaaddoorreess  ddee  CCaacchhaaççaa
AArrtteessaannaall  ddoo  SSuull  ddee  MMiinnaass  LLttddaa..  ee  CCrreeddiieessaall  -  CCooooppeerraattiivvaa
ddee  CCrrééddiittoo  MMúúttuuoo  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  ddaass  UUnniivveerrssiiddaaddeess
FFeeddeerraaiiss  ddee  LLaavvrraass,,  JJuuiizz  ddee  FFoorraa,,  OOuurroo  PPrreettoo  ee  SSããoo  JJooããoo
DDeell-RReeii  LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  PPEERREEIIRRAA  DDAA  SSIILLVVAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR,
NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO.

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2007. - Pereira
da Silva - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. PEREIRA DA SILVA - Trata-se de ação ordinária
de restituição de valores, ajuizada por Coopeca - Coope-
rativa dos Produtores e Exportadores de Cachaça
Artesanal do Sul de Minas Ltda. em face da Crediesal -
Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores das Univer-
sidades Federais de Lavras, Juiz de Fora, Ouro Preto e São
João Del-Rei, objetivando a devolução dos valores deposi-
tados em conta corrente, indevidamente retidos.

Adoto o relatório da sentença (f. 275/278), acres-
centando que o ilustre Juiz de primeira instância julgou
procedentes os pedidos, condenando a ré a restituir a
importância existente na conta corrente nº 2.880-0,
atualizada e acrescida de juros de 1% a.m., contados a
partir da citação, bem como ao pagamento das custas
processuais e, ainda, dos honorários advocatícios arbi-
trados em R$ 700,00.

Inconformada, a ré interpôs recurso de apelação
às f. 280/289, alegando preliminarmente nulidade da
sentença por cerceamento de defesa. No mérito, afirma
que a liquidação da cooperativa se deu por assembléia
geral em 29.04.2005, sendo que o Bacen aprovou a li-
quidação como ordinária, ou seja, decidida pela própria
assembléia dos cooperados integrantes da cooperativa.

Alega que o diretor da apelada, ao abrir a conta
corrente, estava formalizando tacitamente a associação
da mesma junto à cooperativa, auferindo as vantagens
direcionadas aos cooperados e anuindo às obrigações a
eles inerentes.

Aduz que, mesmo diante da impossibilidade do
estatuto quanto à integração de pessoas jurídicas, a
apelada não olvidou esforços, pelo seu sócio-gerente,
para firmar sua participação nos quadros da apelante.
Assim, a apelante está devolvendo os valores retidos pro-
porcionalmente nos termos do art. 71 da Lei 5.764/71,
c/c o art. 1.106 do CC. Aduz que os valores estão sendo
restituídos, sendo que somente restam R$ 13.644,08 dos
valores pretendidos na inicial.

A autora também recorre às f. 295/298, alegando
que o termo inicial da correção monetária seja a partir

Cooperativa de crédito - Liquidação ordinária -
Depositário - Restituição de valores - Correntista

- Rateio de prejuízo - Impossibilidade -
Julgamento antecipado - Questão de direito -
Obrigatoriedade - Correção monetária e juros -

Termo inicial - Honorários de advogado - Fixação

Ementa: Ação ordinária. Cooperativa de crédito.
Liquidação ordinária. Restituição de recursos deposita-
dos. Correntista. Rateio de prejuízos. Impossibilidade.
Julgamento antecipado. Matéria de direito. Obrigatorie-
dade. Correção monetária e juros. Termo inicial. Hono-
rários advocatícios.

- Se a cooperativa está em liquidação ordinária, é obri-
gação fundamental daquele que exerce a função de
depositário restituir a coisa, tão logo seja exigida pelo
depositante. Não pode o juiz, por sua mera conveniên-
cia, relegar para fase ulterior a prolação da sentença, se
houver absoluta desnecessidade de ser produzida prova
em audiência.

- O termo inicial da correção monetária deverá ser a
partir do ajuizamento da demanda.

- Os juros moratórios são devidos a partir da citação,
nos termos dos arts. 219 do Código de Processo Civil e
405 do Código Civil.

- A fixação dos honorários é balizada por dois princípios
básicos: o da sucumbência e o da causalidade.

Preliminar rejeitada, primeiro recurso não provido e
segundo parcialmente provido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00338822..0055..005533996677-77//000022  -
CCoommaarrccaa  ddee  LLaavvrraass  -  AAppeellaanntteess::  11ªª))  CCrreeddiieessaall  -
CCooooppeerraattiivvaa  ddee  CCrrééddiittoo  MMúúttuuoo  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  ddaass
UUnniivveerrssiiddaaddeess  FFeeddeerraaiiss  ddee  LLaavvrraass,,  JJuuiizz  ddee  FFoorraa,,  OOuurroo
PPrreettoo  ee  SSããoo  JJooããoo  DDeell-RReeii  LLttddaa..;;  22ªª))  CCooooppeeccaa  -
CCooooppeerraattiivvaa  ddee  PPrroodduuttoorreess  ee  EExxppoorrttaaddoorreess  ddee  CCaacchhaaççaa
AArrtteessaannaall  ddoo  SSuull  ddee  MMiinnaass  LLttddaa..  -  AAppeellaaddaass::  CCooooppeeccaa  -


